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ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DE EDUCAçÃO
Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 30.607.38í 10001 -32 Teleíax: (0xx75) 33392'1 50 I 21 28

pRocESso DE INEXIGIBILIDADE DE LlClrAçÃo
No 001/2025FMElN

MODALIDAOE: lnexigível
Data da Homologaçáo: 0610112025

UNIDADE ORÇAMENTARIA: Secretaria Municipal de Educação.

OBJETO: Locação do imóvel situado na Rua Barros Reis, 0157, Aldo do Moura, lrecê/BA,
CEP 44.900-000, com área total de 420 m' (quatrocentos e vinte metros quadrados),

composto por 11 (onze) dependências, sendo 04 banheiros, usado como República para

Estudantes do MunicÍpio de Souto Soares-Ba, conforme interesse da Secretaria Municipal

de Educação, deste Município.

PROPONENTE: BRUNO DA SILVA COELHO, iNSCTitO NO CPF - CAdAStTO dE PCSSOAS

FÍsicas sob o n'108.633.404-3í e Carteira Nacional de Habilitação no 5973014 MTE/BA,

Residente e Domiciliado Rua Antonio Otaviano Dourado, 460, Casa, Centro, lrecê/BA, CEP

44.900-000.

Decreto GIP n" 8812025, de 20 de Janeiro de 2025.

Mateus a cio dos Anjos
A9ente de Contrata ção

Maria de a Teixeira de Souza
'1o Membro da equipe de apoio

José Fábio de Souza
20 Membro da equipe de aPoio



ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 30.607.38110OO1-32 TeleÍax: (0xx75) 33392'l50 I 2128

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇAO DA DEMANDA - DFD

í. DADOS DO SETOR REQUISITANTE

SECRETARIA SecÍetada Municipal de EducaÇão

SetoÍ Requisitante
(Unidadê/Setor/Depto) Fundo Municipal de Educação

E-mail: leducacao@soutosoares.ba. gov.br

Telefone: (7s) 3339-2128

Servidor rêsponsável
pela Demanda

Zaira Barbosa de Souza Andrade

2. TDENTTFTCAçÃO DA DEMANDA

i2.1 TIPO DO ITEM

x ) LOCAÇÃO /AQUrSrÇÃO
) MATERIAL
) sERVrÇO

2.2 DESCRTçÃO SUCTNTA DO OBJETO (SOLUÇÃO PRELTMTNAR)

,Locaçáo do imóvel para funcionamento como República para Estudantes do Município de
rSouto Soares-Ba, conforme interesse da Secretaria Municipal de Educaçáo, deste
iMu nicípio.

(
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i2.3 JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO
iCONSIDERANDO O PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO, SE FOR O CASO

Considerando que a educação é um direito humano e social de todas as crianças e adolescentes,
e visando o seu desenvolvimento integral e que solicitamos a referida Locação.

r2.4 DESCRTÇÃO OO nitOVÉL PRETENDTDO

:lmóvel situado na Rua Barros Reis, 0157, Aldo do Moura, lrecê/BA, CEP 44.900-000, com
área total de 420 mz (quatrocentos e vinte metros quedrados), composto por 11 (onze)
:dependências, sendo 04 banheiros.

2.5 GRÂU DE PRTORTDADE DA AOUTSTçÃO OU COHTMTAçÃO

:( X ) ALTO
:( ) MEDIO
r( ) BAIXO

2.6 VALOR DA CONTRATAÇÃO(RS)



ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 30.607.381/000í32 Telefax: (0xx75) 33392150 12128

R$ 3.218,28 (três mil, duzentos e dezoito reais e vinte e oito centavos) mensais.

2.7. rNrcro DA DATA OA CONTRATAçÃO

O início da vigência do contrato deve ser a partir do dia 06 de Janeiro de 2025, Jon
duraçáo de 12 (doze) meses.

2.8. VTNGULAçÃ
execuçáo, visand

O OU DEPENDENCIA com a contratiaÉo de outro o
o a determinar a sequência em que os respectivos

bjeto para sua
procedimentos i

licitatórios seráo realizados

Náo tem correlata

2.9. TNDTCAÇÃo on coRRELAÇÃo ENrRE A AautsçÃo/coNTRATAçÃo E o
PLANEJAMEN To EsTRATÉGlco Do SEToR ou ÓnoÃo, se o caso;

Não foi identificada a necessidade de contratações correlatas e/ou interdependente, pois

o item a ser contratado atende por completo aos requisitos listados e à necessidade
apresentada.

3.INDICAÇÃO DO MEMBRO OA EQUIPE DE PLANEJAMENTO E SE NECESSÁRIO O
RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAçÃO

Gêstor(es): Uilian Souza Silva

Fiscal(is): Maria Angelica Neves dos Santos

4. RESPONSÁVEL PELO FORMUúR]O DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÕES
PCA

Submeto o presente Formulário para avaliaçáo e providências

Souto Soares, 02 de Janeiro de 2025.

Zaira Barbo de Souza Andrade
Sec. Municifal de Educação

Responsârel pelâ Elaboraçáo do DFD
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ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
CêntÍo - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 30.607.38í/0001 -32 Telefax: (0xx75) 33392í 50 I 2'128

5. APROVO o Documento de Formalização de Demanda - DFD e AUTORIZO a dar os
devidos prosseguimentos necessários às demais etapas para a formalização da
aq uisiçáo/contrataÉo.

ffiffi.ffi
Rodrigo eira de Andrade

Secretário Municipal de Gestão e lnovação
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ESTADO DA BAHIA. SOUTO SOARES
PREFEITURÂ MUNICIPAL
Avenidâ José Sampeio, 0E Centro - Bahis CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.554/0001-9E - Telefax; (0xx75) 33392t50 / 2l2t

DECLARÂÇÁO DE TNEXTSTÊXCI^1, »E, rUÓWrS pÚSLTCOS VAGOS E DTSpONÍvErS

Secretaria Secretaria Municipal de Educação

Telefone (7s) 3339-2128

E-mail educacao@soutosoares.ba. gov.br

O setor de patrimônio através do seu Diretor, DECLARA, para os devidos fins a inexistência de imóveis
públicos vagos, pÍua fins da locação almejada através do Documento de Formalização da Demanda, que

será destinada para a locação do imóvel para acomodar a Secretaria Municipal de Educação.

Souto Soares/BA, 02 de Janeiro de 2025.

Carlos a Medeiros
co
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MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria€eral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGÂTIVA DE DÉBITOS REI-ATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERÂIS E À DíUDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: BRUNO DA SILVA COELHO
CPF:108.633.404-3'l

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do suieito passivo acima idenlificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriÇões em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da F azenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se reÍere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alÍneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 11 da Lei no

8.212, de 24 de iulho de 199'1.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://ríb.gov.be ou <http://www.pgfn.gov.ba.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t1Ol2O'14

Emitida às 1 1:06:42 do dia 1611212024 <hora e data de Brasília>.
vátida are 1410612025.
Código de controle da certidáo: 4432.0A38.5471.59E8
Oualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TRABATHISTAS

Nome: BRUNO DA SILVA COELHO

CPE : 1 0 8 . 6 3 3 . 4 0 4 - 3 I
Certidão n": 8651170L/2024
ExpediÇão : 16/L2/2024, às 12:45:26
Validade: 1,4/06/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da dâta
de sua expediÇão.

Certifica-se que BRITNO DÀ SILVÀ COELIIO, inscrito (a) no CPE sob o no
108.633.404-3L, NÃo CONSTÀ como inadimp.Lente no Banco Naciona] de
Dêvedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts . 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do TrabaLhor acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2071 e
13.461 /2011 , e no Ato 0l/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tr.ibuna i s do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em rel,aÇão
a todos os seus estabelecimentos, agências ou fil-iais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal- do TribunaJ. Superj-or do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INEORII{AçÃO IMPORTÀNTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pes s oas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabafho quanto às obrigações
estabeLecidas em sentença condenatória transitada em juLgado ou em

acordos judicia j.s traba.Ihistas, inclusive no concernente aos
reco th imento s previdenciários, a honorários. a custas, a

emofumentos ou a recolhimentos determinados em f ei-; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de ConcifiaÇão Prévia ou demais titufos que, por
disposição legal, contivêr força executiva.
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GOVERNO DO ESTADO DABAIIIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 1611212024 11 :37

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os eÍêitos dos arts. 113 ê 114 da Lei 3.956 de í1 de dêzembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N": 20245Á1 5247

NOME

BRTJNO DA SILVA COELHO

INSCRIÇÁo ESTÀoUAL CPF

108.633.4M-31

Ficâ certificâdo quê não constam, até a presênte data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou juÍídica acima
identiÍlcada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta cêrtidão engloba todos os seus estabêlecimentos quanto à inexislência dê débitos, inclusive os inscrilos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Públicâ do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 1611212024, conforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a pattÍ da data de sua
emtssao,

AUTENT|C|DADE DESTE DocuMENTo poDE sER coMpRovADA NAS |NSPEToR|AS FAZENoÁRu
OU VIA INTERNET, NO ENDEREçO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apÍesentaÉo mnjunta do cartão original de inscriÉo no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página I de I RelCenidaoNegativa.rpt



PÍefeitura Municipal de lrecê
SECRETARI,A MUNICIPAL DA FAZENDA
pRÂçATEorôNro MARoUES DouRADo FrLHo, 0í cAsA

CENTRO.IRECÊ - BA CEP:449OO4OO

cNPJ: 13.715.891/0001-04

Nome/Razão Social: BRUNO DA SILVA COELHO

CPF/CNPJ:

EndereÇo:

108.633.404í1
RUA ANTONIO OTAVIANO DOURADO, 460 CASA

CENTRO IRECÊ . BA CEP:44900{OO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Número: 00073112024.8

RESSALVADo o DIREITo DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR OUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER

APURAooS PoSTERIoRMENTE, E CERTIFICADO QUE, ATE A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DEBITOS

TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICIPIO.

Observação:

Esta certidão Íoi emitida em 031'1212024 com base no Código Tributário Municipal.

Cêrtidão válida alé: 01102J2025

Esta certidão abrange somente o CPF/CNPJ acima idêntiÍlcado

Código de conlrole desta cêrtidão: 37000099913800100097760600007312024í2037

Certidão emitida eletÍonicamente via inteÍnet. A aceitação desta ceÍtidão está condicionada à veriÍicaÇão de sua
autenticidade na lnternet, no endereço eletrônico:
https://irece.saatri.com.br, Contribuinte/Outros - Certidão Negativa - VeriÍlcar Autenticidade

AtenÉo: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento

lmpresso êm 171122024 às 09:40:47
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ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNICIPÀL DE EDUCÂÇÀO DE SOUTO SOARES
Ây. José Sampaio, n'0E, Prédio, Cetrtro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 30.607381/0001-32 - Tel: (075) 3339-2150 / 2r2E

Imo. Sr.

Jailson de Souza Santos

Setor de Contabilidade da Prefeitura Municipal de Souto Soares/BA'

Assunto: Informação de dotaçáo orçamentária

Prezado Senhor,

venho através deste DECLIIRÂR para os fins de demonstraçáo da

compatibilidade da previsáo de recursos orçamentários, com base no att' 72'I\I
da tri 14.133 l2l, parâ a abertura de procedimento de inexigibilidade de

licitaçáo tendo como objeto a Locaçáo do imóvel para ser usado como República

paraEstudantesdoMunicípiodesoutoSoares-Ba,conformeinteresseda
Secretaria Municipal de Educaçáo, deste Município'

Que a despesa da respectiva contratação contemplada possui previsáo de saldo

orçamentá,rio e financeiro compatível com a Lei orçamentária Anual (LoA) e

também é compaÚvel com o Plano Plurianua-l (PPA) e com a Lei de DireÚizes

Orçamentárias (LDO) vigentes.

As despesas para atender a presente solicitaçáo da demarda, encontraln-se

amparadas pelo seguinte detalhamento:

Unidade Orçarneatáriat O2.O4.O2 - Fundo Municipal de Educaçáo'

Ação: 2O31 - Manutençáo da Casa do Estudante'
ôà""m""çao Econômica: 339036 - outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica.

Foate: l5O0

Souto Soares lB.A, 02 de Janeiro de 2025.

Semmais,aguardamosrespostaereiteramososnossosvotosdeestimae
considerações.

u
ZairaBarbos de Souza Andrade

Atenciosamente,

Sec.-lVtuni ipal de Educação



ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DE EDUCAçÃO
Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 30.607.381/0001-32 T€leíax: (0xx75) 33392150 12128

Ilma. Sra.

Zatra Bal.bosa de Souza Andrade

Secrelária Municipal de Educação

Assunto: Informação de dotaçâo orçamentá'ria

Prezada Senhora,

Física.
Fonte: 1500

Souto Soares lBA, 02 de Janeiro de 2025.

Atenciosamente,

n Souza Santos
Departamento de Contabilidade

Venho através deste informar para os fins de demonstraçào da

compatibilidade da previsão de recursos orçamen!á'rios, com base no art'
72, lV da Lei 14.133 l2l, para a abertura de procedimento de

inexigibilidade de licitaçáo tendo como objeto a l,ocação do imóvel para
usadó como República para Estudantes do Município de Souto Soares-

Ba, que as despesas para atender a presente solicitação da demanda,
encontram-se amparadas pelo seguinte detalhamento:

Uaidade Orçamentária'. O2.O4.O2 - Fundo Municipal de Educação'
Ação: 2031 - Manutençáo da Casa do Estudante.
CüssiÍicaçáo Econômlca: 339036 - Outros Serriços de Terceiros - Pessoa



ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNICIPÂL DE EDUCAÇÃO DE SOUTO SOARES
Âv. José Sampaio, n'0t, Prédio, Centro, Souto So8res - Bahia, CEP 46.990-000
CNPJ 30.607.381/0001-32 - Tel: (075) 3339-2150 / 212t

TERMO DE REFERENCIA

r. DO OBJETO

I .1. Locação do imóvel para Locação do imóvel para ser usado como República para Estudantes
na cidade de Irecê-Ba, conforme hteresse da Secretaria Municipal de Educação, deste Municipio.

2. DA JUSTIFICATIVA

2. I . A locação do imóvel proposto se mostra necessária para acomodação dos estudantes do ensino

técnico e superior que atualmente residem na cidade de Irecê/Ba. Esta inciativa visa não apenas

fomecer abrigo adequado aos alunos, mas também aprimorar a qualidade do ensino superior na

região e promover acessibilidade ao ensino técnico e superior a estudantes de baixa renda.

Ao garantir um ambiente habitacional adequado, estaremos não só garantindo o bem estÍu e a

segurança dos estudantes, bem como estimulando o seu engajamento acadêmico. Muitos desses

alunos enfrentam desafios socio econômicos que podem compÍometer seu desempenho

acadêmico, e a disponibilidade de uma moradia adequada pode ser fator crucial para o seu sucesso

educacional.

A disponibilidade deste espaço contribuirá signiÍicativamente para a promoção da inclusão
educacional.

Visto isso, é que solicitamos a locação de imóvel que atende de forma adequada as necessidades,

e que abrigue de forma segura os estudantes na cidade de Irecê/Ba.

3. DA RÂZÃO DA ESCOLHA E SINGULARIDADE DO IMOVEL

3.1. Cabe definir que singularidade não se confunde com exclusividade. Enquanto a exclusividade
indica a existência de apenas uma solução apta a atender à necessidade, disponibilizada no
mercado por apenas um particular, a singularidade significa que, embora exista mais de uma
potencial solução, é inviável definir critérios objetivos de comparação e julgamento entre possíveis
propostas. Marçal Justen Filho esclarece que "será cabível a contratação direta nas hipóteses em

eu se evidenciar que um determinado imóvel apresenta atributos altamente diferenciados em face

dos demais". (Comentiários àLei de Licitações e Contratações Administrativas: Lei no 14.133. São

Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2021. Pag.999). Ainda da Lei n' 14.133/2021 Art.74 inciso V:

3.2. Visto que as condições do imóvel a ser locado, a sua localização, estrutura, o toma apto a
atenderem as necessidades dos estudantes na cidade de Irecê/BA, é possivel sustentar a conúatação
direta por inexigibitidade, desde que a escolha seja justificada como a mais eficiente e adequada

em função das peculiaridades a ele inerentes, tomando ent2io necessária essa contratâção, e o preço
praticado compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia.

4. DA FUNDAMENTAÇÁO LEGAL

4.1. Conforme arÍigo 74, inciso V, da Lei Federal n' 14.133 de 1'de abt'.l de 2021, é inexigível a

licitaçao quando inviável a competição, em especial, dentre outros casos, na "aquisição ou locação

de imóvel cujas caracteísticas de instalações e de localização tomem necessária sua escolha."

5. DA ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO IMOVEL



ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNICIPÀL DE EDUCAÇÂO DE SOUTO SOARES
Av. José Sâmpaio, Il'0E, Prédio, Centro, Souao Soares - Bahia, CEP 46.990-000
CNPJ 30.607.3t1/0001-32 - Tel: (075\ 3339-2150 I 2l2E

5.1. O imóvel a ser locado estil situado na Rua BaÍÍos Reis, 0157, Aldo do Moura, Irecê,/ElA, CEP
44.900-000, com íiÍea total de 420 m2 (quatrocentos e vinte metÍos quadrados), composto por l1
(onze) dependências, sendo 04 banheiros, conforme fotos em anexo.

6. DO LEVANTAMENTO DE MERCADO

6.1. Em vista disso, foi acostado aos autos o Laudo de Avaliação do imóvel como resultado, o que

confi gura inviabilidade de competição.

6.2. A presente aquisição é fundamenta rc aÍÍ.74, da Lei Federal n' 14.133/2021: É inexigivel a

licitação quando inviável de competição, em especial nos casos de:

V - Aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de localização tomem

necessária sua escolha.

§ 5'Nas contratações com fundamento no inciso V, devem ser observados os seguintes requisitos:

I - Avaliação prévia do em, do seu estado de conservação, dos custos de adaptações, quando

imprescindiveis às necessidades de utilização, e do prazo de amortização dos investimentos'

II - Certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis que atendam ao objeto;

III - Justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser comprado ou locado pela

Administração e que evidenciem vantagem para ela.

7. DO LAUDO DE AVALIAÇÃO DO IMOVEL

7.1. De acordo com a legislação foi realizado Estudo Técnico de Avaliação Mercadológica, onde

foi constatado que o valor pretendido está dentro do exercido pelo mercado imobilirlrio da região

e consta o Laudo de Avaliação confeccionado, cujo valor do aluguel mensal é de R$ 3.218,28 (três

mil, duzentos e dezoito reais e vinte e oito centavos).

8. DO QUATITATIVO E CUSTO ESTIMADO

8.1 . O valor total da contratação é de R$ 38.619,36 (trinta e oito mil, seiscentos e dezenove reais

e trinta e seis centavos), a serem pagos de forma parcelada pelo periodo de doze (12) meses, com

valor mensal de R$ 3.218,28 (três mil, duzentos e dezoito reais e vinte e oito centavos)'

9. DOS R-EQUISITOS DE IIABILITAÇÃO

9.2. Da Habilitação para PESSOA FISICA:

9.2.1. Cédula de Identidade ou quaisquer dos documentos previstos no art. lo da Lei Federal n"

12.037/2009;

9.2.2.Prova de inscrição no cadastro de pessoas fisicas (CPF);

9.2.3. Certidão negativa de débito para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal;

9.2.4. Certidão negativa de débito (CND) fomecida pelo Instituto Nacional de Seguridade Social
(INSS);

9.2.5. Proposta de preços com todos os dados do proprieuírio, devendo ser detalhada com valores

em reais, contendo nome completo, nacionalidade, estado civil, profissão, identidade, CPF,



ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUN ICIPAL DE EDUCAÇÁO DE SOUTO SOARIS
Av. José Sampaio, n'0t, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000
CNPJ 30.607.381/0001-32 - Tel: (075) 3339-2150 l2l2t

endereço completo, telefone, e-mail, prazo de valide não inferior a 60 (sessenta) dias, local/data e

assinatura do responsáve[.

rO. DA VIGÊNCIA

10.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, com término em3l/1212025

I1. DO PAGAMENTO

I 1. I . O aluguel mensal deverá ser quitado até o décimo terceiro dia do mês subsequente ao que se

referir a locação, através de deposito bancário na conta do locador ou através de assinatura em
recibo de pagamento.

12. DA DOTAÇÁO OnçtUnXTÁRrA

12.1. As despesas decorrentes da presente contmtação correrão à conta de recursos específ,rcos

consignados no Orçamento Geral do Município de 2024, deste exercício, na DOTAÇÃO
ORÇAMENTARIA:

Unidade Orçamentária: 02.04.02 - Fundo Municipal de Educação.
Ação: 2031- Manutenção da Casa do Estudante.
ClassiÍicação Econômica; 339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física.
Fonte: 1500
12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentiiria respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

14. DAS OBRTGAÇÔES
r4.r. sÁo oBRrcAÇoES Do LocATÁRro:
14. I . 1 . Pagar o aluguel da locação, no pÍazo estipulado neste contrato;
14. I .2. Servir-se do imóvel para o uso convencionado, compatível com a natureza deste e com o
fim a que se destina, devendo conserváJo como se seu fosse;
14.1.3. Realizar, junto com o LOCADOR a vistoria do imóvel, por ocasião da entrega das chaves,
para fins de verificação minuciosa do estado do imóvel, fazendo constar no Termo de Vistoria
fomecido pelo LOCADOR os eventuais defeitos existentes;
14. I .4. Manter o imóvel locado em condições de limpeza, de segurança e de utilização;
14.1.5. Restituir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu, conforme documento
de descrição minuciosa elaborado quando da vistoria para entrega, salvo os desgastes e
deteriorações decorrentes do uso normal;
14. I .6. Comunicar ao LOCADOR o surgimento de qualquer dano ou defeito cuja reparação a este
incumba, bem como as eventuais turbações de terceiros;
14.1.7. Consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR, assegurando-se o
direito ao abatimento proporcional do aluguel;
14.1.8. Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suÍts instalações,
provocados por seus agentes, funcioniírios ou visitantes autorizados;
14.1.9. Não modificar a forma extema ou intema do imóvel, sem o consentimento prévio e por
escrito do LOCADOR;
14. 1 . 10. Entregar imediatamente ao LOCADOR os documentos de cobrança de tributos cujo
pagamento não seja de seu encargo, bem como qualquer intimação, multa ou exigência de
autoridade pública. ainda que direcionada ao LOCATÁRIO;
14. 1 . 1 1 . Pagar as despesas de energia eléri ca, ágta e esgoto;

É
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14.1.12 Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatiírios, mediante prévia
combinação de dia e hora, bem como admitir que seja visitado e examinado por terceiros, na

hipótese de sua alienação, quando não possuir interesse no exercício do direito de preferência de

aquisição (artigo 27 da Lei n' 8.245, de 1991);

14.1.13. O LOCATÁRIO declara ter vistoriado o imóvel objeto desta locação e verifica que o

mesmose encontra em perfeito estado de conservação e limpezz, comprometendo se a assim

devolvê-lo quando finda ou rescindida a locação'

14.2. SÁO OBRIGAÇÓES DO LOCADOR:

14.2.1. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina;

14.2.2. Garuntir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel;

14.2.3. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel;

14.2.4. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação;

ru.2.5. peàlizar, junto com o LOCATÁRIO, a vistoria do imóvel por ocasião da entrega das

chaves, para fins ãe verificação minuciosa do seu estado, fazendo constar no Termo de Vistoria,

parte integante deste contrato, os eventuais defeitos existentes;

i+.2.0. nãrponaer pelos danos ao patrimônio do LOCaTÁRIO decorrentes de seus atos, bem

como de vicios e defeitos anteriores à locação, como desabamentos decorÍentes de vícios

redibitórios, incêndios provenientes de vicios pré-existentes na instalação elétrica etc;

14.2.7. Responder pelos débitos de qualquer natureza anteriores à locação;

14.2.8. Responder pelas obrigações tributarias incidentes sobre o imóvel, como impostos e taxas.

14.2.9.Pagar as taxas de administração imobiliária e de intermediações, se existirem;

14.2.10. Entregar, em perfeito estado de funcionamento, os sistemas existentes (hidráulico, elétrica

e outros porventwa existentes);

14.2.11. Arcar com despesas de qualquer rlat!feza que não estej am compreendidas naquelas de

obrigação do LOCATÁRIO, geradas antes, durante ou após o pÍazo de locação do imóvel;

14.2.12. Pagr os impostos, especialmente Imposto Predial Territorial urbano - IPTU e taxas,

incidentes sobre o imóvel;
14.2.13. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualifrcação

exigidas para a contratação;
14.02.14. As despesas decorrentes de danos causados por fenômenos naturais ou por sinistro

serão porconta do LOCADOR.
t+.2.f5. NotificaÍ o LOCATÁRIO, com antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) dias do

término da vigência do contrato, quando não houver interesse em prolrogar a locação;

14.2.16. No caso do imóvel objeto deste contrato ser colocado à vend4 dar preferência de compra

ao LOCATÁRIO, sob pena de nulidade do negócio;

15. DAS PENALIDADES
15.1. A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos deveres

elencados no contrato. sujeitará o LOCATÁRIO. garantidos o contraditório e a ampla defesa, sem

prejuizo da responsabilidade civil e criminal e nos moldes daLei 14.131/2021.

18. DA FISCALIZAÇ^O

l8.l A fiscalização deste contrato hcará a cargo da servidora Maria Angelica Neves dos Santos,

matrícula de n" 4136, nomeada como Fiscal de Contratos do Fundo Municipal de Educação, deste

Município para exercer a função de acordo com a regulamentação, e do servidor Uilian Souza

Silva, matrícula de n'4160, para a função de Gestor de Contratos, Decreto Municipal n' 57 de 06

de Janeiro de 2025, publicado em 13 de Janeiro de 2025, to Dirário oficial do Município.
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19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

19.1. Os czlsos omissos ou situações nao explicitas nas claúsulas deste contrato reger-se-ao pelas

disposições contidas na Lei no 8.245, de 18 de outubro de 1991, Lei 14.133, de 01 de abril de

2021.

Souto Soares,/BA, 02 de Janeiro de 2025

Este Termo de Referencia foi elaborado por
(Inciso II, Aí. 7o da Lei 14.133/2021)

UI
Zara Souza Andrade

de EducaçãoSec. Munici

É
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Imo. Sr. Lucas Tadeu de Oliveira

Prefeito Municipal

Assunto: Solicitação de Àbertura de Processo pâra Contrâtâção

Prezado Seúor(a),

Vimos à presença de V. Exa. requisitar a abertura de processo objetivando a Locação do imóvel

para ser usado como República para Estudantes na cidade de Irecê-Ba" conforme interesse da

Secretaria Municipal de Educação, deste Município, conforme se depreende do anexo documento

de formalização da demanda, seguem os seguintes documentos complementares, a saber:

1 - Documento de Formalização da Demanda;

2 - Declanção de Existência de Disponibilidade Orçamentaria;

3 - Justificativa
4 - Parecer técnico e jurídico
5 - Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação

mínima necessária
6 - Avaliação prévia do bem;

Atenciosamente,

Souto Soares,{E}A, - 02 de Janeiro de2025.

iLr
Zaira Barbosa ouza Andrade

Sec. cipal Educação
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TERMO DE AUTUAÇAO

Após a análise da documentação constante no processo, com base na documentação

apresentada, no oficio da Secretária(o) autorizando a deflagraçáo de processo

administrativo, dentro dos padróes estabelecidos no art. 74, inciso V, da Lei 14.13312021 
'

AUTUET este pROCESSO ADMINISTRATIVO/ INEXIGIBILIDADE DE LlClÍAçÃO N"

oo1/2o2sFMElN, para Locaçáo do imóvel para ser usado como República para

Estudantes na cidade de lrecê-Ba, conforme interesse da Secretaria Municipal de

Educação, deste Município, cujo valor mensal é de 3.218,28 (três mil, duzentos e dezoito

reais e vinte e oito centavos) lavro e assino o presente termo de autuação eu, LUCAS

TADEU DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal que digitei e subscrevi'

Souto Soares/BA, 02 de Janeiro de 2025.

Atenciosamente,

LU AS TADEU DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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ANALISE PRELIMINAR

TNEXTGTBTLtDADE DE LtC|TAÇÃO N" OOí/2O25FMEtN

1. OBJETO:

O processo tem como objeto a Locaçâo do imóvel para ser usado como República para
Estudantes na cidade de lrecê-Ba, conforme interesse da Secretaria Municipal de
Educação, deste Municipio.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

Conformeoaí..T4, inc.V,daLei Federal no14.133de01 deabril de2021,é inexigível
a licitaçáo quando inviável a competiçáo, em especial dentre outros casos, na "aquisiçáo

ou locação de imóvel cujas características de instalações e de localização tornem
necessária sua escolha.'

Requisitos este que se encontram atendidos, na presente contratação, senão vejamos:

3. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAçÃO

3.1. O presente processo tem por objeto suprir as necessidades do Município de Souto
Soares, atendendo a demanda do Fundo Municipal de Educaçáo, com fulcro no artigo
74, V, da Lei 14.1331202í, em obediência ao Princípio da Continuidade do Serviço
Público, que por sua vez, viabiliza a contratação em comento, tomando o caso em
questão, dentro das exigências requeridas por este dispositivo.

Deste modo, a locação de imóveis de terceiros se torna a forma mais viável de atender
as necessidades da Administração Pública e dos seus órgãos, possibilitando assim uma
melhor prestação dos serviços públicos.

4. DA RAZÃO DA ESCOLHA E DO PREÇO:

A razâo da escolha do imóvel situado na Rua Barros Reis, 0157, Aldo do Moura,
lrecê/BA, CEP 44.900-000, com área total de 420 m2 (quatrocentos e vinte metÍos
quadrados), composto por'lI (onze) dependências, sendo 04 banheiros, usado como
República para Estudantes do Município de Souto Soares-Ba, deu-se em razão das
características e localizaçáo, estado de conservaçáo, espaço e preço da locaÉo, tendo
em vista que a Secretaria Municipal de Educação visa garantir acesso à educação a
todos os munícipes.

O imóvel encontra-se em perfeito estado de conservação, parte elétrica e hidráulica em
perfeito funcionamento, imóvel fica localizado em uma área de fácil acesso. Deste modo
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o valor proposto paÂ a locação está adequado conforme laudo de avaliaçáo

apresentado, e estando em consonância com a dotação orçamentaria vigente.

Foi realizado Estudo Técnico de Avaliaçáo Mercadológica, onde foi constatado que o
valor pretendido está dentro do exercido pelo mercado imobiliário da região e consta o
Laudo de Avaliação.

Face ao exposto, a contrataçâo pretendida deve ser rcalizada com o Sr. BRUNO DA
SILVA COELHO, inscrito no CPF - Cadastro de Pessoas Físicas sob o n' 108.633.404-
3í e Carteira Nacional de Habilitaçáo no 59730í4 MTE/BA, Residente e Domiciliado Rua

Antonio Otaviano Dourado, 460, Casa, Centro, lrecê/BA, CEP 44'900-000, no valor de
R$ 38.619,36 (trinta e oito mil, seiscentos e dezenove reais e trinta e seis centavos), a

serem pagos de forma parcelada pelo periodo de doze (12) meses, com valor mensal de
R$ 3.218,28 (três mil, duznetos e dezoito reais e vinte e oito centavos), conforme
documentos acostados aos autos.

5. DA CONSLUSAO:

Considerando a finalidade do pedido, sua justificativa, bem como, foi apresentado o

motivo da escolha e o preço, este Agente de Contrataçáo classifica o presente processo

como de lnexigibilidade de Licitação, com fulcro no aÉr.74, inciso V, da Lei no 14.133 de

01 de abril de 2021, tendo em vista a inviabilidade de competição, o preço compatível ao
praticado no mercado, consta também nos autos a formalizaçáo da demanda, estimativa

de despesa, e a indicação do recurso próprio para a despesa conforme arl.72 da mesma

lei.

Encaminho, no entanto, todas as peças para análise da assessoria jurídica que emitirá

o pare@r jurídico, sobre a legalidade da contratação acima.

Souto Soares/BA, 03 de Janeiro de2025

Mate us o dos Anjos
Agente de Contrataçáo

Decreto no 02612025

,t
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llma. SÉ.

lsa Fernanda Martins Alves

Procuradora Jurídica do Município de Souto Soares/BA

Assunto: Solicitação de Parecer Jurídico

PÍezada Senhora,

Sirvo-me do presente para solicitar à Vossa Senhoria, tendo em vista de toda a
documentação em anexo que compõe os autos com finalidade de imóvel situado na Rua

Barros Reis, 0157, Aldo do Moura, lrecê/BA, CEP 44.900-000, com área total de 420 m2

(quatrocentos e vinte metros quadrados), composto por 1í (onze) dependências, sendo
04 banheiros, usado como República para Estudantes do Município de Souto Soares-
Ba, conforme interesse da Secretaria Municipal de Educação, deste Município, a iniciar
a partir da data de celebração do futuro contrato, com base nos documentos anexos, a
emissão de parecer sobre a possibilidade de contratação.

Souto Soaresr/Ba, 03 de Janeiro de 2025

Mateus P o dos Anjos
Agente de Contratação

Decreto no 02612025
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PARECER JURíDICO

lnexigibilidade de Licitação n.o 001/2025FMElN
Assunto: Procedimento de inexigibitidade para a locação do imóvel paÍa ser usado como

República paÍa Estudantes na cidade de lrecê-Ba, conÍorme inteÍesse da SecretaÍia Municipat

de Educação, deste Município.

Versa o presente expediente de soticitaÇáo de pareceÍ jurÍdico no que tange ao procedimento de

contratação direta, com fulcro no art.74,V, da Lei de Licitaçoes, para Locação do imóvel situado

na Rua BaÍros Reis,0157, Atdo do Moura, lrecê/BA, CEP zl4.90o-000, com área totat de 420 m2

(quatrocentos e vinte metros quadrados), composto por 11 (onze) dependências, sendo 04

banheiros, usado como Repúbtíca para Estudantes do Município de Souto Soares-Ba, conÍorme

interesse da Secretaria MunicipaI de Educação, deste Município, bem como os demais documentos
necessários para análise de contÍatação por meio lnexigibitidade de Licitaçáo.

Acompanhado do citado oÍício, seguem os seguintes documentos:

a) Pedido de instauração de procedimento assinado pe[a Secretaria Municipatde Educação;
b) Laudo Técnico de AvatiaÇão;

c) SoticitaÇão de despesa, inc[uindo justificativa do interesse púbtico;

e) Despacho determinando a veriÍicação de a existência de dotaÇáo orÇamentária para reatização
da despesa;
f) Despacho certiÍicando a existência de dotação orçamentáÍia paÍa realizaçáo da despesa;
g) Autorização para deÍtagração de processo de inexigibitidade;
h) Autuaçáo;
i) Proposta e demais documentos do imóveI e de habititação jurídica e fiscat da pessoa física.

1.2. ContÍatação diÍeta. lnexigibitidade de ticitação.

Como já aÍirmado, a obÍigatoriedade de ticitar não é regra absoluta, eis que é mitigada peta própria

Constituição da Repúbtica que, em seu art.37, inc. )fi|, peÍmite a contratação direita nas hipóteses

descritas na legistação. A Leirp 74.!3312021, excepcionou, em seu art.74, inciso V, a regra para a
presente Licitação por procedimento de inexigibitidade, oÍa em razão de situações de Ítagrante

excepciona lidade, onde a ticitaçáo, em tese, seria possívet, entretanto, peta particutaridade do

caso, o interesse púbtico a jutgaria inconveniente, como é o caso da presente inexigibitidade, tendo
em vista a particutaridades dos serviços a[mejado peta secretaria em questão.

É imprescindívet que o processo de contratação púbtica independente da sua modatidade, atenda

aos obietivos de assegurar a seleção da proposta apta a geraÍ o resultado de contratação mais
vantaioso para a AdministraÇão Púbtica, inclusive no que se reÍere ao cicto de vida do obieto, assim
como assegurar tratamento isonômico entre os [icitantes, bem como a justa competiÇão.

Ademais, o devido processo de contrataÇáo púbtica, deve evitar contratações com sobrepreço ou

com preços manifestamente inexequíveis e su perfaturamento na execução dos contratos.

*
.s dF,
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Com efeito, para viabitizar o processo de contratação, com base no quanto disposto no ar..74,V,
da Lei 14.133 de 2027, deve Íicar comprovado também que as características do imóvet
(tocatização, destinaÇão, dimensão e edificação), sáo causas determinantes para a contratação,
de Íorma a condicionar a sua escolha. lsto é, se outro imóvel não atenderia as necessidades do

Administrador, deixando assim a Administraçáo sem escotha. Ana[isando o processo, constato que

os documentos adunados demonstram que a locatizaçã0, dimensão e condições do imóvet

representam particularidades próprias que o tornam adequado ao atendimento das finatidades
precípuas da AdministraÇão.

No que tange ao procedimento de inexígibitidad e, a Lei 74.13312021, em seu atli$o 74,V , in verbis,

a tegistação preceitua:

art. Zq. É inexigível d licitoçõo quondo inviável o

competição, em especiol nos cosos de:
I - Aquísiçõo de moteríois, de equipomentos ou de gêneros

ou controtoçõo de seruiços que só possom ser fornecidos por
produtor, empreso ou representonte comerciol exclusivos;
ll controtoção de profíssionol do setot ortístico,
díretomente ou por meio de emprcsá o exclusivo, desde
que consogrodo pelo crítico especiolizodo ou pelo opinião
público;
lll - contrdtoçõo dos seguintes seNiços técnicos
especiolizodos de noturezo pÍedominontemente intelectuol
com proÍissionois ou empresos de notório especiolizoçõo,
vedodo o inexigibilidode poro serviços de publicidode e

divulgoçõo:
lV - objetos que devom ou possom ser controtodos poÍ meio
de credenciamento;
V - oquisição ou locoção de ímóvel cujos corocterísticos de
instoloções e de locolizoçõo tornem necessário suo escolho.

O inciso V do supracitado ar..74 Vevê. a inexigibítídade para a contratação cujas características
sejam "aquisição ou locaçáo de imóvet cujas caÍacterísticas de instatações e de tocatização
tornem necessária sua escotha", que é o caso em te[a, visto que a presente tocação dispõe das
características atmeiadas para supriÍ o interesse púbtico, de acordo com as caracteÍísticas
técnicas apensada aos autos.

O inciso V do supracitado aÍL.74 prevê a inexigibitidade para a tocaçáo de imóvet cujas
características de instatações e de tocatização tornem necessária sua escotha, onde ÍoÍ
considerado o imóvel visto que este dispóe das características atmejadas para suprir o interesse
púbtico. Atém disso, a referida Lei, através do seu § 50 do art. 74, pontua requisitos a seÍem
obedecidos visando à tocação de imóveI por inexigibitidade de ticitação, vejamos:

"§ 50 Nas contÍatações com Íundamento no inciso V do caput
deste aftigo, devem ser obseryádos os seguintes requisitos:

l- Avaliaçáo previa do bem, do seu estado de conseMaçào,
dos custos de adaptações, quando imprescindíveis às
necessdádes de utilizaçáo, e do prczo de amortizaçáo dos
investimentos;

^
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ll - ceftificaçáo da inexistência de imóveis públicos vagos e

disponíveis que atendam ao objeto:
lll -justííicativas que demonstrcm ê singularidade do imóvel a

seÍ comprcdo ou locado pela Administração e que

evidenciem vantagem para ela."

1.3. JustiÍicativa de pÍeços. Disponibilidade íinanceira e oÍçamentária.

Como já aqui exposto, a Íazáo da escolha do Íornecedor se deve à condição de inviabilidade de

competição. E, no que se refeÍe à justificativa de pÍeço, bem evidencia que o vatoÍ de R$ 3.218,28
(três mit, duzentos e dezoito reais e vinte e oito centavos) mensais, está dentro do vatoÍ
mercadológico. Desta Íeita, cumprido o requisito legat, inctusive demonstrando que o vator da

aquisição é tecnicamente vantajoso Írente ao mercado imobitiário, opino que taI requisito esteja
atendido.

Com eÍeito, percebe-se que o obieto da presente contratação nâo se trata de um serviço gera[, onde
quatquer imóveI satisÍaria as necessidades da Secretaria Municipatde Educação. Trata-se, sim, de

demanda especiatizada, cuja o caminho da Íutura cetebração do contrato está devidamente
justificado, dado a particutaridade do interesse púbtico nesse caso especíÍico.

Quanto à disponibitidade oÍçamentária para o atendimento do obieto da presente contratação
direta, está se encontra atestada peta Divisão de Programação Orçamentária como sendo
adequada com a Lei Orçamentária paÍa o presente exercício e compatívet com o Ptano Pturianuat
para o exercício de 2024.

2. Conc[usão

Com essas considerações, restritamente aos aspectos jurídico-Íormais, opino Íavoravetmente à

aquisição através da contratação direta em conÍormidade com o art. 74, inc. V, da Lei n.o

74.733t2027.

E o parecer, que submeto à consideração superior.

Souto Soares/BA, 03 de Janeiro de 2025.

lsa F
OA

artins Alves
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ESTADO DA BAHIA - SOUTO SOARES

PREFEITURA MUNICIPAL
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75| 33392150 / 2128

FUNDO MITNICIPAL DE EDUCAÇÃO CNPJ n".30.607.381/000I-32TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO B aO.rUnrCAÇÃO DE PROCESSO LTCTTATÓRrO

TNEXTGIBTLIDADE DE LTCTTAÇÃO N. 00r2025FMESIN

o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Esrado da Búia inscrira no CNPJ - Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas, sob o no. 30.607.381/0001-32, localizada à Avenida José P.
Sampaio, n" 08, Centro, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela lei 14.13312021, Art. 74, Y e alterações posteriores, a vista do parecer
conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve HOMOLOGAR o PROCEDIMENTO
LICITATÓRIO /INEXIGIBILIDADE N" OO1/2O2SFMESIN:

OBJETO: Locação do imóvel situado na Rua Barros Reis, 0157, Aldo do Moura, Irecê/BA, CEP
44.900-000, com área total de 420 m2 (quatrocentos e vinte metros quadrados), composto por I I
(onze) dependências, sendo 04 banheiros, usado como República para Estudantes do Município
de Souto Soares-Ba, conforme interesse da Secretaria Municipal de Educação, deste Município.

CONTRATADO: BRTNO DA SILVA COELHO, inscrito no CPF - Cadastro de Pessoas Fisicas
sob o no 108.633.404-31 e Carteira Nacional de Habilitação n" 5973014 MTE/BA, Residente e
Domiciliado Rua Antonio Otaviano Dourado, 460, Cas4 Cenúo, Irecê/BA, CEP 44.900-000.

YALOR: R$ 38.619,36 (trinta e oito mil, seiscentos e dezenove reais e trinta e seis centavos)

VIGENCIA DO CONTRATOz 06101/2025 a 3111212025.

DA EXEQUIBILIADE DO ATO: Objetivando à exequibilidade deste Ato composto, com vistas
a toma-lo apto e disponível para produzir seus regulares efeitos, o mesmo é assinado pelas
autoridades que procederam ao recoúecimento e à ratificação/homologação acima.

DO CONTRATO: Firmar contrato nos termos da Minuta de Contrato elaborado, convocando-se
o interessado para assinatura do contrato nos privos fixados em lei.

Dê ciência dessa decisão aos interessados, providencie a celebração do contrato e a devida
publicação será registrada e publicada no Dirírio Oficial do Município, na situação de
Inexigibilidade de Licitação, com amparo na legislação supracitada.

Souto Soares/BA, 06 de Janeiro de 2025.

Zaira rbosa d Souza Andrade
Sec. M ipal e Educação
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ESTADO DA 8AHIA. SOUÍO SOARES

PREFEITURA MUNICIPAL

Avenida rosé Sampeio, 08 centro - Bahia CEP - 46990-000

cNP, 13,922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128

FUNDo tltuNIcrpAL DE EDUcAÇÁo cNpJ n'. 30.607.381i000t-32TERtrÍo DE
Hoivrol-ocAÇÃo E ÀDJUDTCAÇÂo DE pRocEsso LIcturónlo

r\ExtclBlLtDADE DE LlcrrAçÁo N' 001/202sFllt ESIN

o FtlNDo iIIUNICIPAL DE EDUCAÇÃo, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ - Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas, sob o n'.30.607.38110001-32, localizada à Avenida José P.

Sampaio. n'08, Centro, no uso das atribuiçôes que lhe são conferidas pela legislação em vigor.

especialmentc pela lei 14.133/2021. Art.7,l, V e alterações posteriores, a vista do parçcer

coDclusivo e\aíado pela Comissão de Licitações, resolve IIOIUOLOGAR o PROCEDI§íENTO
LICITATóRIO /IN'EXIGIBILIDADE N" OOI/2O25FMESIN:

OBJETO: Loçaçào do imóvel siluado na Rua Baros Reis. 0157, ,A ldo do \'lou.a, lrecê,i BA. CIEP

44.900-000. com área total de 420 nr'(quatrocentos e vinte nretros quadrados), composto por ll
(onze) dependências. serdo 04 banheiros. usado como República para Estudantes do \luDicípio
de Souto Soares-Ba, conforme irlteÍesse da Secrctaria N4unicipal de Educaçâo. desle lvÍunicipio.

CONTRATADO: BRLr\iO DA SIL\rA COELHO, inscrito no CPF - Cadastro de Pessoas Físicas

sob o r" 108.633.-104-31 e Carteira r.r*acronal de Habilitaçào n" 5973014 MTE/BA. Rcsidente e
Domiciliado Rua Antonio Otâviano Dourado. {60, Casa, Centro. Irecê,,B4, C8P.14.900-000.

VALOR: RS 38.619.36 (trinta e oito mil. seiscentos e dezenove reais e trinta e seis centavos).

vlc ENCIA DO CoNTRATO: 06/0 | /2025 a 3 I / 1212025.

DA EXEQUIBI LIADE DO ATO: Objetivando à exequibilidade deste Ato composto. com vislas

a torna-lo apto e disponível para produzir seus regulares efeitos, o tnesmo é assinado pelas

autoridades que procederam ao recoúecimento e à ratificação,tronrologaçào acirna.

DO CONTR{TO: Firmar contralo nos ternros da i\'Íinuta de Contrato elaborado. convoca.ndo-se

o interessado para assinatura do contrato nos prazos tirados ern lei.

Dê ciência dessa decisão aos interessados, providencie a celebração do contrato e a devida
publicação será registrada e publicada no Diário Oficial do lVÍunicípio, na situaçâo de

lnexigibilidade de Licitação, com amparo na legislação supracitada.

Souto Soares/B4.06 de JaneiÍo de 2025

Zaira BerLlosa d€ Souzâ Andrâde
Sec. !lunicipal de Educaçào
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